
MUNICÍPIO DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 786/2020

rONCKDE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO AO

SERVIDOR MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA

REIS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento protocolado sob n°. 2724/2020
de 20/10/2020 e considerando:

a) o disposto no An. 119, da Lei n". 233/93;
b) parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a

partir de 01 de outubro de 2020. no percentual de 20% {vinte por cento), base em escala, ao Servidor
MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob n°. 828.624.602-06, residente e

domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO
PLANTONISTA. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social, nomeado através da
Portaria n° 140/20i 8 de 05 de março de 2018.

2020.

Registre-se
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de

Publique-se

Iporã-(PR), 26 de outubro de 2020.

ARISTIDES ANmíKtO CAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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